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A&S.E3Eag;A D PLENÁRÈO 	L PROTOCOLO 	F  Indica ao Poder Executivo, que 

DATA 	0 seja mantida a cedência da 
mm  monitora de séries inicias à 

mão, 
orreic Escola Gladi Machado Garcia, 

na 	localidade 	da 	Mina 	do 
Camaquã. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador abaixo firmado membro efetivo desta Colenda Casa 
das Leis, após tramitação, em conformidade com o que determina o Regimento 
Interno, como segue: 

Indica ao Poder Executivo, através da Administração Municipal, que seja 
mantida a cedência da monitora de séries iniciais à Escola Gladi Machado 
Garcia, na localidade da Mina do Camaquã. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente matéria, devido, a importância deste 

profissional para o desenvolvimentos dos alunos das séries iniciais desta 

comunidade.. 

À apreciação dos Nobres Pares. 

SALA DAS SESSÕES, JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 17 
DE ABRIL DE 2023. 
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